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Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bem imóvel, e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao GUARANI FUTEBOL CLUBE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 92.403.195/0001-39, uma fração de terras, com a área de 17.767,44m², (dezessete mil setecentos e sessenta e sete metros e quarenta e quatro centímetros quadrados), do lote rural nº 62, da 6ª.secção Fortaleza, Colônia Guarita, situada em Linha Boa Esperança, neste Município, confrontando ao NORTE, na extensão de 115,00 metros com terras remanescentes de João Dalcin Sobrinho; ao SUL, na extensão de 115,00 metros com a divisa com a Estrada Geral; na extensão de 155,00 metros com terras remanescentes de João Dalcin Sobrinho; e, a OESTE, na extensão de 155,00 metros em divisa com a Estrada Vicinal, matriculado no CRI de Frederico Westphalen sob o nº 10.597, com a benfeitoria em alvenaria, destinada ao Clube Esportivo, medindo 1.476,00 m².
Parágrafo Único. O imóvel de que trata o caput deste artigo está matriculado sob o nº 10.597 no Cartório de Registro de Imóveis e Especiais de Serviço de Registro de Imóveis de Frederico Westphalen.
Art. 2º Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a baixa do Patrimônio Público Municipal, do bem imóvel doado através da presente lei, mediante efetivação da sua transferência.
Art. 3º Serão de responsabilidade do donatário, as despesas cartoriais e registrais atinentes transferência do imóvel de que trata esta lei.
Art. 4º Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. de Administração





Ofício nº 1038/2019 GAB				      Frederico Westphalen, 14 de outubro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Com o presente, encaminho a Vossa Excelência para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a doação de imóvel ao GUARANI FUTEBOL CLUBE.
Destaca-se que a referida doação visa regularizar a devolução do bem ao Guarani Futebol Clube, haja vista que o mesmo foi repassado ao Município, no ano de 2011, devido a necessidade de aplicação de verbas oriundas de recursos do governo para fins de reforma.
Desta feita, novamente a devolução do bem faz-se necessária para que o Esporte Clube Guarani construa, com recursos do Pró-Esporte e Pró-Cultura, um ginásio de esportes para que possa assim disputar jogos do campeonato estadual profissional em sua própria sede, e também realizar suas atividades festivas e culturais.
Acrescenta-se que tal anseio é um pedido da comunidade local, bem como, diante da possibilidade de ampliar o bem imóvel da comunidade com recursos oriundos do programa de Incentivo ao Esporte, faz-se necessário a aprovação da presente autorização.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.:
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
